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DECRETO TEGISIÁTIVO Ng 03126 DE 7 DE ABRtt DE 2026
Proieto de Decreto Legislativo 03/26, de 6 de março de 2026.

Autoria Vereador: Luís dos Reis Augusto - Bode

FRANCISCO VACIS FILHO Vereador - Presidente da Câmara Municipal de

Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de Santa Rosa de

Viterbo, em sessão ordinária realizada no dia 6 de abril de2026, aprovou e ele

promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1e Fica concedido o Título de Cidadão Santa-rosense ao

Excelentíssimo Senhor OcIMAR DONIZETI LÉO OLIVEIRA, em sinal de

reconhecimento das autoridades constituídas do Legislativo Municipal, por

suas ações em prol do Município de Santa Rosa de Viterbo'

Art. 2e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Santa sa rbo/SP,07 de abril de2026.
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